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Às fls. 196 dos autos, o subscritor marcou a perícia para o dia 05 de 

Outubro de 2020, às 8:30 h.

NÃO 

1: 2001 “A Parte 1: Procedimentos Gerais”; ABNT 

2: 2011, “Avaliação de Bens Parte 2: Imóveis Urbanos”, em 

especial seu item 8.2.1.4.2; “Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos 

– 2011” e estudos consagrados na Engenharia de Aval
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–

– –

–
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TÍTULO I - APRESENTAÇÃO
Conceituação, Finalidade, Abrangência, Definições, Objetivos 
Gerais e Princípios
Art. 1º. Em atendimento às disposições do art. 182 da 
Constituição Federal, do Capítulo III da Lei nº. 10.257 – Estatuto 
da Cidade, e dos arts. 291 a 295 da Lei Orgânica do Município 
de Ourinhos, fica aprovado, nos termos desta Lei 
Complementar, o Plano Diretor do Município de Ourinhos.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 499
De 28 de dezembro de 2006.
Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Ourinhos e dá 
outras providências.

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE OURINHOS (resumo Anexo 8)

Quadro de Identificação de Bairros por Regiões 

REGIÃO BAIRRO LOTEAMENTO

SUL JARDIM MATILDE

JD MATILDE 1ª SECÇÃO

JD MATILDE 2ª SECÇÃO

JD STA MARIA

VILA SÃO JOSÉ – 2 ª SECÇÃO

VILLE DE FRANCE I,II,III

VILA VILAGE SAN RAFAEL
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1, “Avaliação de Bens. 

Parte 1: Procedimentos Gerais”, item 8.1.1, conceito ratificado pela "Norma 

– 2011”: 

“A metodologia aplicável é função, basicamente, da 

racionalmente o convencimento do valor.” 

c

“Preferencialmente utilizado na busca do valor de 

houver dados semelhantes ao avaliando.” 

“Analisa elementos semelhantes ou assemelhados ao 

formação de seus preços”. 

Na Técnica de Tratamento por Fatores, o valor unitário de venda do imóvel é 

obtido através da homogeneização das características próprias dos imóveis 

comparativos em relação à situação paradigma pré-estabelecida pelas normas 

avaliatórias e pelos dados do próprio imóvel avaliando, considerando as 
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valorizações e desvalorizações das variáveis estudadas, analisando a 

homogeneidade da avaliação.

estudo “Valores de Edificações de Imóveis Urbanos” do IBAPE/SP; 

no estudo “Valores de Edificações de Imóveis Urbanos” do IBAPE/SP, 

adotará o estado de conservação “entre 

ssitando de reparos ”, item “f” do Quadro A do estudo “Valores 

de Edificações de Imóveis Urbanos” do IBAPE/SP: 

“necessitando de 

”, Vida Referencial de 60 (sessenta) anos e 

– “Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao 

e Conservação” resulta em 0,538
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Cabe destacar que de acordo com a “Norma para Avaliação de Imóveis 

– 2011”, valor de mercado é a 

“Quantia mais provável pela qual um bem seria 

compulsão, dentro das condições mercadológicas.”
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